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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
CAMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

11543.003126/2003-76
Especial do Procurador
9303-008.240 — 3 Turma
19 de margo de 2019
PIS - PER/DCOMP
FAZENDA-NACIONAL
COMPANHIA COREANO BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 01/08/2003 a 31/08/2003

MERCADORIA. EXPORTACAO. REMESSA. COMERCIAL
EXPORTADORA. PROVA.

A notagdo expressa na respectiva nota fiscal “REMESSA COM FIM
ESPECIFICO DE EXPORTACAO, INSCRICAO DO DESTINATARIO-
EXPORTACAO NO DECEX MR DG 3/193, OPERACAO SUJEITA A
NAO INCIDENCIA DO ICMS, CONFORME ARTIGO 4, CAPITULO 11, §
1 DO DEC. 1090 - R/02, comprova que a mercadoria foi remetida com o fim
especifico de exportagao.

EXPORTACAO. COMERCIAL EXPORTADORA. ISENCAO.

As receitas decorrentes de vendas de mercadorias efetuadas para empresa
comercial exportadora, com fim especifico de exportagdao, cujas remessas
foram comprovadas, mediante a apresentacdo de Notas Fiscais, contendo a
notacao expressa de remessa com este fim, ndo estao sujeitas a incidéncia da
contribuigao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencido o
conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire, que lhe deu provimento.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas - Presidente em exercicio e relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Rodrigo da Costa

Possas, Andrada Marcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira
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 MERCADORIA. EXPORTAÇÃO. REMESSA. COMERCIAL EXPORTADORA. PROVA.
 A notação expressa na respectiva nota fiscal �REMESSA COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO, INSCRIÇÃO DO DESTINATÁRIO-EXPORTAÇÃO NO DECEX MR DG 3/193, OPERAÇÃO SUJEITA A NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS, CONFORME ARTIGO 4, CAPÍTULO II, § 1 DO DEC. 1090 - R/02, comprova que a mercadoria foi remetida com o fim específico de exportação.
 EXPORTAÇÃO. COMERCIAL EXPORTADORA. ISENÇÃO.
 As receitas decorrentes de vendas de mercadorias efetuadas para empresa comercial exportadora, com fim específico de exportação, cujas remessas foram comprovadas, mediante a apresentação de Notas Fiscais, contendo a notação expressa de remessa com este fim, não estão sujeitas à incidência da contribuição.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencido o conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire, que lhe deu provimento. 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício e relator.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas, Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello.
  Trata-se de recurso especial interposto tempestivamente pela Fazenda Nacional contra o Acórdão nº 3201-002.179, de 17/05/2016, proferido pela Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Terceira Seção deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).
O Colegiado da Câmara Baixa, por unanimidade de votos, deu provimento parcial ao recurso voluntário do contribuinte, nos termos da ementa transcrita abaixo, transcrita na parte que interessa ao litígio:
"ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/08/2003 a 31/08/2003
VENDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
Consideram-se isentas da Contribuição para o PIS/Pasep para as receitas de vendas efetuadas com o fim específico de exportação."
Intimada do acórdão, a Fazenda Nacional interpôs recurso especial, suscitando divergência, quanto à classificação das receitas decorrentes das vendas de pelotas de ferro para a Cia Vale do Rio Doce, como vendas efetuadas com o fim específico de exportação e, consequentemente, a não incidência do PIS não cumulativo sobre tais receitas.
Alega, em síntese, que, ao contrário do entendimento do Colegiado da Câmara Baixa, as vendas para aquela Companhia não atenderam os requisitos do Decreto nº 1.248/1972, art. 1º, ou seja, as mercadorias não foram diretamente remetidas do estabelecimento do contribuinte para embarque de exportação por conta e ordem da exportadora ou para depósito em entreposto, também por conta e ordem da comercial exportadora, sob regime aduaneiro extraordinário de exportação, nas condições estabelecidas em regulamento.
Por meio do Despacho de Admissibilidade às fls. 1770-e/1778-e, o Presidente da 3ª Câmara da 3ª Seção admitiu o recurso especial da Fazenda Nacional.
Notificado do acórdão da Câmara Baixa, do recurso especial da Fazenda Nacional e do despacho da sua admissibilidade, o contribuinte interpôs recurso especial que, no entanto, não foi admitido. Também, o Agravo interposto contra a não admissão do seu recurso especial foi rejeitado.
Além do recurso especial, o contribuinte apresentou contrarrazões ao recurso da Fazenda Nacional, pugnando pela manutenção da decisão de segunda instância, na parte que lhe favorável.
Em síntese é o relatório.
 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator.
O recurso especial da Fazenda Nacional atende aos requisitos previstos no art. 67 do Anexo II do RICARF; assim, deve ser conhecido.
A Fazenda Nacional alega que as vendas efetuadas para a Cia Valore do Rio Doce não atenderam ao disposto no RT. 1º do Decreto nº 1.248/1972, ou seja, não se comprovou nos autos que tais vendas foram efetuadas com o fim específico de exportação.
No entanto, ao contrário do seu entendimento, a documentação carreada aos autos comprovam que as vendas foram efetuadas com aquele fim.
Do exame dos autos, mais especificamente do Parecer Seort nº 999/2008, às fls. 131-e/149-e, que serviu de base para o Despacho Decisório às fls. 148-e, verifica-se que as glosas efetuadas pela Fiscalização decorreram da tributação das receitas de vendas para a Cia Vale do Rio Doce, sob o fundamento de que não foram efetuadas com o fim específico de exportação, bem como dos créditos apurados sobre despesas incorridas com serviços diversos, discriminados na planilha às fls. 123-e , c/c a tabela às fls. 126-e.
Para comprovar o alegado erro nas notas fiscais de vendas de pelotas de ferro para a Cia Vale do Rio Doce, o contribuinte anexou, ao recurso voluntário, as cópias das correspondências às fls. 968-e/972-e remetidas àquela Companhia, comunicando-lhe o equívoco no código fiscal informado e o código correto, ou seja, CFOP 5.501, que corresponde a vendas de mercadorias para exportação. Também foram apresentadas cópias das correspondências às fls. 974-e e às fls. 975-e, recebidas da Vale, informando que, nos termos contratuais firmados, adquiriu pelotas de ferro produzidas pelo contribuinte, com o fim específico de exportação e declarando que não se creditou da contribuição sobre tais aquisições.
Embora as correspondências informando o equívoco no código fiscal da natureza da operação e o código correto tenham sido remetidas intempestivamente, ou seja, depois de decorridos mais de cinco das emissões das Notas Fiscais das vendas das pelotas de ferro, do exame de cada uma delas, cópias às fls. 32/35, verifica-se que em todas elas consta a informação: �REMESSA COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO, INSCRIÇÃO DO DESTINATÁRIO-EXPORTAÇÃO NO DECEX MR DG 3/193, OPERAÇÃO SUJEITA A NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS, CONFORME ARTIGO 4, CAPÍTULO II, § 1 DO DEC. 1090 � R/02�.
Ora, a informação constante em cada Nota Fiscal de que a mercadoria foi remetida com fim específico de exportação tem mais valor de que o código fiscal da operação e constitui prova hábil para comprovar que foram remetidas com este fim e, portanto, sem incidência do PIS, nos termos do art. 5º, inciso III, da Lei nº 10.637/2002. Também a correspondência remetida pela Cia Vale somada à notação nas notas fiscais fortalece a alegação da recorrente de que as vendas foram efetuadas com o fim específico de exportação.

Em face do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso especial da Fazenda Nacional.
(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas 
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Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa
Marini Cecconello.

Relatorio

Trata-se de recurso especial interposto tempestivamente pela Fazenda
Nacional contra o Acorddao n°® 3201-002.179, de 17/05/2016, proferido pela Primeira Turma
Ordinaria da Segunda Camara da Terceira Secdo deste Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF).

O Colegiado da Camara Baixa, por unanimidade de votos, deu provimento
parcial ao recurso voluntario do contribuinte, nos termos da ementa transcrita abaixo, transcrita
na parte que interessa ao litigio:

"ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/08/2003 a 31/08/2003

VENDAS COM FIM ESPECIFICO DE EXPORTACAO.
COMPROVACAO.

Consideram-se isentas da Contribuicdo para o PIS/Pasep para
as receitas de vendas efetuadas com o fim especifico de
exportagdo.”

Intimada do acorddao, a Fazenda Nacional interpds recurso especial,
suscitando divergéncia, quanto a classificacdo das receitas decorrentes das vendas de pelotas de
ferro para a Cia Vale do Rio Doce, como vendas efetuadas com o fim especifico de exportagao
e, consequentemente, a ndo incidéncia do PIS ndo cumulativo sobre tais receitas.

Alega, em sintese, que, ao contrario do entendimento do Colegiado da
Camara Baixa, as vendas para aquela Companhia ndo atenderam os requisitos do Decreto n°
1.248/1972, art. 1°, ou seja, as mercadorias nao foram diretamente remetidas do
estabelecimento do contribuinte para embarque de exportagdo por conta e ordem da
exportadora ou para depodsito em entreposto, também por conta e ordem da comercial
exportadora, sob regime aduaneiro extraordinario de exportacdo, nas condigdes estabelecidas
em regulamento.

Por meio do Despacho de Admissibilidade as fls. 1770-e/1778-e, o Presidente
da 3% Camara da 3* Se¢ao admitiu o recurso especial da Fazenda Nacional.

Notificado do acérdao da Camara Baixa, do recurso especial da Fazenda
Nacional e do despacho da sua admissibilidade, o contribuinte interpds recurso especial que, no
entanto, ndo foi admitido. Também, o Agravo interposto contra a ndo admissao do seu recurso
especial foi rejeitado.

Além do recurso especial, o contribuinte apresentou contrarrazdes ao recurso
da Fazenda Nacional, pugnando pela manutencao da decisdao de segunda instancia, na parte que

lhe favoravel.

Em sintese € o relatorio.
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Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Pdssas, Relator.

O recurso especial da Fazenda Nacional atende aos requisitos previstos no
art. 67 do Anexo II do RICARF; assim, deve ser conhecido.

A Fazenda Nacional alega que as vendas efetuadas para a Cia Valore do Rio
Doce nao atenderam ao disposto no RT. 1° do Decreto n® 1.248/1972, ou seja, ndo se
comprovou nos autos que tais vendas foram efetuadas com o fim especifico de exportacao.

No entanto, ao contrario do seu entendimento, a documentagao carrecada aos
autos comprovam que as vendas foram efetuadas com aquele fim.

Do exame dos autos, mais especificamente do Parecer Seort n® 999/2008, as
fls. 131-e/149-e, que serviu de base para o Despacho Decisorio as fls. 148-¢, verifica-se que as
glosas efetuadas pela Fiscalizagdo decorreram da tributacdao das receitas de vendas para a Cia
Vale do Rio Doce, sob o fundamento de que ndo foram efetuadas com o fim especifico de
exportacao, bem como dos créditos apurados sobre despesas incorridas com servigos diversos,
discriminados na planilha as fls. 123-e, c¢/c a tabela as fls. 126-e.

Para comprovar o alegado erro nas notas fiscais de vendas de pelotas de ferro
para a Cia Vale do Rio Doce, o contribuinte anexou, ao recurso voluntario, as copias das
correspondéncias as fls. 968-¢/972-e remetidas aquela Companhia, comunicando-lhe o
equivoco no codigo fiscal informado e o codigo correto, ou seja, CFOP 5.501, que corresponde
a vendas de mercadorias para exportagdo. Também foram apresentadas coOpias das
correspondéncias as fls. 974-e e as fls. 975-e, recebidas da Vale, informando que, nos termos
contratuais firmados, adquiriu pelotas de ferro produzidas pelo contribuinte, com o fim
especifico de exportagdo e declarando que ndo se creditou da contribuicdo sobre tais
aquisicoes.

Embora as correspondéncias informando o equivoco no codigo fiscal da
natureza da operagao e o codigo correto tenham sido remetidas intempestivamente, ou seja,
depois de decorridos mais de cinco das emissdes das Notas Fiscais das vendas das pelotas de
ferro, do exame de cada uma delas, copias as fls. 32/35, verifica-se que em todas elas consta a
informacdo: “REMESSA COM FIM ESPECIFICO DE EXPORTACAO, INSCRICAO DO
DESTINATARIO-EXPORTACAO NO DECEX MR DG 3/193, OPERACAO SUJEITA A
NAO INCIDENCIA DO ICMS, CONFORME ARTIGO 4, CAPITULO 11, § 1 DO DEC. 1090
—R/02”.

Ora, a informagdo constante em cada Nota Fiscal de que a mercadoria foi
remetida com fim especifico de exportacao tem mais valor de que o codigo fiscal da operacao e
constitui prova habil para comprovar que foram remetidas com este fim e, portanto, sem
incidéncia do PIS, nos termos do art. 5° inciso III, da Lei n® 10.637/2002. Também a
correspondéncia remetida pela Cia Vale somada a notacdo nas notas fiscais fortalece a
alegacao da recorrente de que as vendas foram efetuadas com o fim especifico de exportagao.
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Em face do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso especial da Fazenda
Nacional.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas
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